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LEI Nº 3.476, DE 18 DE MAIO DE 2015.
“Autoriza o Município de Manhuaçu a doar imóvel ao Lions Clube Flor de Manacá e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica autorizado ao Município de Manhuaçu, através do Poder Executivo Municipal, proceder a doação de área constituída de 6.000 m² (seis mil metros quadrados), ao Lions Clube Flor de Manacá, sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº 03.378.978/0001-80, com sede na Rua Antônio Welerson, nº 790-A, Bairro Santo Antônio, Manhuaçu/MG, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 3.333, de 18 de outubro de 2013.

§ 1°. A descrição do perímetro da área referida no caput compreenderá: no vértice 1, definido pelas coordenadas E: 811.697,729 m e N: 7.757.646,641 m; confrontando com OCTACÍLIO JOÃO CALIXTO, segue por com azimute 131º 53’ 28,56” e distância de 27,23 m até o ponto 2, definido pelas coordenadas E: 811.718,001 m e N: 7.757.628,488 m com azimute 130º 14’ 39,65” e distância de 33,86 m até o ponto 3, definido pelas coordenadas E: 811.743,843 m e N: 7.757.606,615 m com azimute 140º 29’ 45,75” e distância de 47,34 m até ao ponto 4, definido pelas coordenadas E: 811.773,596 m e N: 7.757.570,091 m; confrontando PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU, segue por com azimute 232º 15’ 18,16” e distância de 69,33 m até o ponto 5, definido pelas coordenadas E: 811.719,135 m e N: 7.757.527,652 m,  confrontando com APAC, segue por com azimute 338º 23’ 14,26” e distância de 25,46 m até o ponto 6, definido pelas coordenadas E: 811.709,758 m e N: 7.757.551,319 m, confrontando com PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU, segue por com azimute 320º 14’ 00,49” e distância de 16,65 m até o ponto 7, definido pelas coordenadas E: 811.699,109 m e N: 7.757.564,116 m com azimute 329º 05’ 05,31” e distância de 15,78 m até o ponto 8, definido pelas coordenadas E: 811.691,001 m e N: 7.757.577,656 m com azimute 308º 03’ 00,46” e distância de 34,08 m até ao ponto 9, definido pelas coordenadas E: 811.664,161 m e N? 7.754.598,663 m azimute 34º 57’ 42,52” e distância de 58,58 m até o ponto 1, encerrando este perímetro. 

§ 2º. A área referida no caput e descrita no parágrafo anterior deverá a ser desdobrada e desmembrada da matrícula de nº 29.499.

§ 3º. É responsabilidade do Lions Clube Flor de Manacá promover o pagamento de todas as despesas inerentes à transcrição de escritura pública e formalização de registro dos desdobro e desmembramento da área recebida em doação e área remanescente pertencente ao Município de Manhuaçu, inclusive arcando com todos os laudos topográficos de demais despesas que se fizerem necessários. 

Art. 2º. Em hipótese alguma poderá o Lions Clube Manhuaçu Flor de Manacá proceder a doação, alienação, hipotecar ou gravar com qualquer ônus real ou transferir o a terceiro o imóvel recebido em doação, independente da natureza jurídica do negócio, devendo o mesmo ficar gravado com as cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade.

Art. 3º. O Lions Clube Manhuaçu Flor de Manacá terá o prazo de 1 (um) ano para providenciar a documentação necessária à transferência definitiva do imóvel em seu benefício, registrando-a junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Manhuaçu, incluindo neste, todos os atos exigidos, dentre escritura, desmembramento e desdobro.

Art. 4º. O Lions Clube Manhuaçu Flor de Manacá terá o prazo de 05(cinco) anos improrrogáveis para concluir as obras de infra-estrutura e edificação. 

Art. 5º. Caso o Lions Clube de Manhuaçu não cumpra os prazos dispostos nesta Lei, o imóvel doado será restituído e reintegrado ao patrimônio do Município de Manhuaçu, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que haja necessidade de qualquer indenização pelas obras e edificações até então realizadas. 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 2.763, de 06 de junho de 2008.

Manhuaçu (MG), 18 de Maio de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
